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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA-CE
PREGÃO Nº: 2018072701-ADMRazão Social:—
CNPJ:
Endereço: CEP:
Fone: Fax:

1— OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PROCESSAMENTO DE
DADOS/ELÉTRICO E ELETRONICO), EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA/CE. CONFORME ESPECIFICACOES NO
ANEXO I DO EDITAL.

2 — ORÇAMENTO DETALHADO — Contemplando todos os Itens constantes do
Anexo I do edital.
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01
02
03

VALOR TOTAL:
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Valor por Extenso)
PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: conforme ITEM 10.3 do
edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as
obrigações contidas no anexo I —Anexos deste edital.
Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO.

ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÓESIPROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDONo CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei,
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova
em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, o
seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos
os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente
certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Jaguaretama (CE), .....de ..................... de 2018.

DECLARANTE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÓESIPROCURAÇÃO

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representa—lo junto ao Município de Jaguaretama, no Pregão Presencial nº ,

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços
e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas
pelo outorgado.

............. (CE). _de. ”“UWUHHN2018

OU

AUTORGANTE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÓESIPROCURAÇÃO

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO
DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município deJaguaretama, Estado dO Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município deJaguaretama, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos desteedital e seus anexos;
C) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação paraparticipar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos Ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, êZº, daLei nº 8.666/93.
d) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicosda contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada dedecisão.

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de MicroEmpresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma MEou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participaçãode licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob O regime demicroempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na I
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
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(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Jaguaretama(CE), ..... de ..................... de. 2018.

DECLARANTE
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ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº com sede na Rua Tristão
Gonçalves, 185, Jaguaretama, Estado do Ceará, Centro, CEP 63.480.000,
Jaguaretama — CE, através das SECRETARIAS, neste ato representada pelos
respectivos Secretários, Srs.(a)_, doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua ,

_, bairro _, cidade __, CEP: , inscrita no CNPJ/MF sob o nº_, por seurepresentante legal, Sr. , portador do CPF nº _, doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nº
2018072701-ADM, em conformidade com a Lei Federal Nº 8666/93 — Lei das
Licitações Públicas ele os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO (PROCESSAMENTO DE DADOS/ELÉTRICO E ELETRONICO),
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA/CE, NO
EXERCÍCIO DE 2018, CONFORME ESPECIFICACOESNO ANEXO I DO EDITAL e
do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o
Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 — O presente contrato em valor global de R$ , observadas
a condições da proposta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.

3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a emissão de empenho
conforme os produtos efetivamente entregues e deverá ocorrer no prazo máxim
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30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e as disposições
editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor .

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÉNCIAIENTREGA DOS PRODUTOS
4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro
de 2018, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei
8.666/93.
4.2 O objeto licitado deverá ser entregue no almoxarifado central do municipio de
JAGUARETAMA em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE
COMPRA.
4.3 - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela
CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando—se de produto facilmente identificável, que não necessite de
conferência minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua
aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso
contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação dependerá
de conferência posterior.
4.5 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação
da conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente
acenação.
4.6 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido
seja entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na
Proposta de Preços.
4.7 - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação: Exercicio 2018
Atividade O808.041222001.2.045 Manutenção dos Serviços Administrativ ,

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material perman ,
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Exercício 2018 Atividade 0505.151221501.2.012 Manutenção dosf'—7:Sérv'iços
Administrativos, Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e material
permanente, Exercicio 2018 Atividade 0505.154521503.2.015 Manter prédios
públicos em boas condições, Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e
material permanente, Exercicio 2018 Atividade 0303.0412204012908 Manutenção
dos Serviços Administrativos da Secretaria, Classificação econômica 4490.52.00
Equipamentos e material permanente, Exercicio 2018 Atividade
0202.041220402.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e material permanente,
Exercício 2018 Atividade 0909.041222701.2.057 Manutenção dos Serviços
Administrativos , Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e material
permanente, Exercicio 2018 Projeto 0606.101221001.1.017 Aquisição de Máquinas,
Equipamentos e Veículos, Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e
material permanente, Exercicio 2018 Atividade 0606.1030110022026 Manutenção
da Atenção Básica , Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e material
permanente, Exercicio 2018 Atividade 1020.082440802.2.090 Aprimoramento da
Gestão do SUAS-IDG SUAS, Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e
material permanente, Exercicio 2018 Atividade 1020.082440802.2.089 Gestão do
Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Classificação econômica 4490.52.00
Equipamentos e material permanente, Exercicio 2018 Atividade
0910.144221301.2.075 Realização de Fóruns e Conferências do Sistema de Cultura,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2018
Atividade 0606.101221001.2.022 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde,
Classificação econômica 3990.30.00 Material de consumo, Exercício 2018
Atividade 0606.1012210012922 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde,
Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e material permanente,
Exercicio 2018 Atividade 0606.1030410042931 Manutenção das Ações de
Vigilância em Saúde, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercicio 2018 Atividade 0909.041222701.2.057 Manutenção dos Serviços
Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercicio 2018 Atividade 0606.103011002.2.026 Manutenção da Atenção Básica ,

Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2018 Projeto
1515.123611202.1.047 Construir,Ampliar,Reformar e Equipar Unidades do Ensino
Fundamental, Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos e material
permanente, Exercício 2018 Atividade 0606.103041004.2.031 Manutenção das
Ações de Vigilância em Saúde, Classificação econômica 4490.52.00 Equipamentos
e material permanente, Exercicio 2018 Atividade 1515.123611202.2.098
Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2018 Atividade
0707.1212212012934 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educa
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Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Exercício 2018 Atividade 0707.121221201.2.034 Gestão e Manutenção da Sec.
Mun. de Educação, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercício 2018 Atividade 1020.082440802.2.090 Aprimoramento da Gestão do
SUAS-lDG SUAS, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercício 2018 Atividade 1020.082440802.2.089 Gestão do Programa Bolsa Família
e Cadastro Único, Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, com
recursos do FNAS, SUS, FUNDEB 40% e Ordinários.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da
Lei Federal n.º 10.520I02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através
da autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através das
SecretariasMunicipais, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e
o(s) |icitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº
10.520I02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as das Secretarias
Municipais a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a
necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital. sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3.— Os Produtos entregues, pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação
plena pelo órgão recebedor.
6.2.4.-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará
uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto
entregue com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5.—No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e
exigências especificadas neste Edital, no Anexos e na Proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento
6.2.6. — O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do pr uto,

,

acompanhado das respectivas Notas Fiscais.
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6.2.7. - Para a execução objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, com endereço na RUA
TRISTÃO GONÇALVES, 185, Centro, Jaguaretama, CEP 63480000 — CE, Inscrito
no CNPJ Sob o nº 07.442.825/0001—05.

6.3. O CONTRATANTE obriga—se a:
l — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor,
especialmente designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de
acordo com as exigências especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
ll - Acompanhar a execução do serviço junto a CONTRATADA, verificando se está
de acordo com o que foi especificado;
lIl —- Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo
gestor do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado,
mediante as notas fiscais, devidamente atestadas;
lV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
Vll — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
Vlll — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
com a execução do serviço, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1 — Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos
que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES
8.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar
de assinar o contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município d
Jaguaretama e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Jaguare
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pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:

8.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor empenhado no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta ou lance;
c) fraudar na entrega do objeto;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor empenhado, na

hipótese de atraso na entrega do objeto.
8.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
à entrega do objeto licitado, as atividades da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que
o complementam, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8666/93, alterada e consolidada, e
na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor empenhado;

8.3- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.3.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar

com o Município de Jaguaretama e descredenciamentono Cadastro da Prefeitura de
Jaguaretama pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que
assista a Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e
da Lei de Licitações.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8666/93, a execução deste Contrato
será acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, devidamente designado, cargo, ao qual compete:
! —Anotar, no processo de pregão presencial, protocolado na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
ll — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual
poderá ser realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeita—lo, se
executado em desacordo com este Contrato, A administração rejeitará, no todo ou
em parte, serviços entregues em desacordo com os termos do Processo Licitatório,
da proposta e contrato.
lll — Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se
for o caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade
responsável.

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.
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11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no ª 2º do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Jaguaretama — CE, __ de de

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIOGESTOR>

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF Nº

2. CPFNº
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